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DECRETO N° 4721 DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
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rv "Dispõe sobre disposição de servidor que 
especifica e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-GO, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.1°- Fica à disposição o servidor DEIVID DE ASSIS DA SILVA, 
ocupante do cargo comissionado de Chefe do SINE, para prestar serviços na Secretaria de 
Estado de Administração/Vapt Vupt, a partir de 15 de junho a 31 de dezembro de 2023. 

Art. 2° - A disposição de que trata o artigo anterior será com ônus para o 
Município - salário base e gratflcação para o Estado de Goiás/SEAD. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023. 
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